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	Câmara dos Deputados




	PL 2.787/2021


	Autor:
	Fábio Mitidieri 


	Data da Apresentação:
	11/08/2021


	Ementa:
	Declara o Município de Estância, localizado no Estado de Sergipe, a Capital Nacional do Barco de Fogo.




	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Às Comissões de 

Cultura e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Regime de tramitação:
	Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Em
	15/09/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






